
pREFErruRADo MUNIcÍplo un ¡uNnl¡Í

DECRETO N".30.73S. DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

TOTAL.,..R$

ART. 2o - A CoBERTURA Do cnÉntro DE QUE TRATA o ART

SECUINTE(S) RECURSO(S): /

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNlCfpIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs ,lrnnutçÕrs LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE S.ÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DEIO2I,ART.4o, 53". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ps cRÉntro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR coM

REcURSos DE SUPERAvIT FINANcEIRo PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

v,Ä,sceRes cnÚRcIces, PARA Uso NAS T]NIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA DEZEMBRO 2021.

REF. SOLICTTAçÃO l,8sl - UNIDADE OS CnStÃO Or PROVOçA,O Oe SeÚOr

PEDIDO REQUISIÇÄO 711.722 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLrNIclPIo, utr¡ cRÉnmo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 158.25'1,32 (cENTo E CINQÜENTA E oITo MIL DUZENToS E

cnqüeNre n sETE REAIs E TRINTA E DoIS cENTAVos) NA(s) ooreÇÃo(Öes):

14.01.10.122.0191,2010 AcöES DE coMBATE À peì¡oeNdle E suAS cousnouÊNclAs - covlD 19

3,3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO
s0s7 FNS/\{s/Ac0ES PARA ENFRENTAMENTo covlD-l g-EDUcAÇÃo

R$ 158.25',7,32

158.257,32 
/

l" rAR-sp-Á coM o(s)

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART- 3' - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtcaçÃo.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MTJNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI

UNIDADE

JOSÉ
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